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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO No 15.441, DE 4 DE JULHO DE 2013. 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNIC\PIO 
N' .~.tg."~ .... dffJ.S..IO"Jd.l."fJ 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial 
no valor de R$ 200.493,27. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
de 5 de abril de 1990; 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica aberto um crédito adicional especial no valor de R$ 200.493,27 
(duzentos mil quatrocentos e noventa e três reais e vinte e sete centavos), autorizado pela Lei 
Complementar no 503, de 28 de junho de 2013, destinado a suplementar a seguinte dotação do 
orçamento vigente: 

65.10 
65.10-264510022.1072 

65.10-449051 
65.10-449051- PAC 2 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
Secretaria Geral 
Pavimentação e Quallf. De Vias Urbanas - Rua 
Lindaura Ap. F. de Souza 
Obras e Instalações 
Obras e Instalações 

17.876,81 
182.616,46 

Art. 2° O crédito aberto no artigo 1 o deste decreto corre parte, no valor de R$ 
182.616,46 (cento e oitenta e dois mil seiscentos e dezesseis reais e quarenta e seis centavos), por 
conta da contratação de operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal - CEF- do Programa 
de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana - Pró-Transporte do Ministério das 
Cidades, objetivando obras de terraplenagem, drenagem e pavimentação asfáltica na Rua Lindaura 
Ap. Ferreira de Souza e parte, no valor de R$ 17.876,81 (dezessete mil oitocentos e setenta e seis 
reais e oitenta e um centavos), referente à contrapartida do Município, por conta da anulação 
parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

65.10 
65.10-261220022.2004 
65.10-339039 

Secretaria De Transportes 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 17.876,81 

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Prefeitura Municipal de ão José dos ampos, 4 de julho de 2013. 

"Cl-6...$ltgi.i-6 Pereira 
Consulto Legislativo 

~/~. 
José Walter Raimundo Pontes 

Secretário da Faze~da n~ 
r 1p· ,-

~e Hm~1em Alves 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos quatro 
dias do mês de julho do ano de dois mil e treze. 
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